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Coordenação de Monitoramento e Ajustes de Instrumentos de Inves�mentos
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 25000.072266/2022-07

 TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO DE VALOR Nº 02

 

PLANO DE AÇÃO Nº 00030420220043-000221          TIPO PROJETO: TED Nº 20/2022            PROCESSO:  25000.072266/2022-07

CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA
SAÚDE CNPJ: 00.530.493/0001-71 UF: DF

ENDEREÇO: 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO G, EDIFÍCIO SEDE, BRASÍLIA-DF, CEP: 70.058-900

REPRESENTANTE LEGAL:

ELTON BERNARDO BANDEIRA DE MELO

CARGO/FUNÇÃO:

SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO 

CPF/MF:

***.146.904-**

ENTIDADE:

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

CNPJ:

33.781.055/0001-35

UF:

RJ

ENDEREÇO: 

AVENIDA BRASIL 4365, MANGUINHOS - RIO DE JANEIRO                            

REPRESENTANTE LEGAL:

MARIO SANTOS MOREIRA

CARGO/FUNÇÃO:

PRESIDENTE

CPF/MF:

 ***386.357-**

PEDIDO DO CONVENENTE:

Ofício n° 563/2023/PRESIDENCIA/FIOCRUZ (SEI 0034443213)

OBJETO DESTE TERMO ADITIVO:

SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS  R$ 528.000,00

PARECER DE APROVAÇÃO: PARECER TÉCNICO Nº 6/2023-CGPCDT/DGITS/SECTICS/MS (SEI 0035092662)

TERMO ADITIVO DE VALOR: R$ 528.000,00

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 05/07/2022

TÉRMINO DA VIGÊNCIA ATUAL: 23/08/2024

PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 21/12/2024

VALOR DO INSTRUMENTO APOS ADITIVO: R$ 836.000,00

 



 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO BÁSICA

 

Aplica-se ao presente Termo Adi�vo o Decreto nº 10.426/2020 e suas alterações e a Lei nº 8.666/1993, no que couber.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

 

A vigência do presente Termo passará a contar da data de assinatura, limitando-se à data de vigência original deste instrumento de transferência
de recursos ou de suas eventuais prorrogações.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

 

Ficam ra�ficadas todas as demais cláusulas e condições deste instrumento de transferência de recursos não modificadas por este Termo.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUPLEMENTAÇÃO 

 

A concedente fará a suplementação de recursos no valor especificado no quadro acima.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

 

O presente Termo é assinado, devendo ser publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, pelo MINISTÉRIO DA SAÚDE, em conformidade com
a legislação vigente, para produzir os efeitos legais.

 

 

 

 

 
(Minuta chancelada pelo Parecer Referencial nº 00030/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU  (SEI 10003519) 

 

 

 

ANEXOS

 

PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

 

 

Alteração de Plano de Trabalho ( Anexo V ou Anexo II)
Anexo II Aprovado

Meta Descrição Etapa Descrição Inicio Termino Meta Etapa

1 Elaborar produtos  de Avaliação de
Tecnologias em Saúde para a Conitec

1.1 Elaborar 01 atualização de PCDT 06/2022 04/2023

1

1.1  Elaborar 02 PCDT novo/atualização

1.2 Elaborar 02 relatórios completos 08/2022 10/2022
1.2 – Elaborar 07 Relatórios completos seguindo

metodologia estabelecida nas Diretrizes do
Ministério da Saúde

1.3 Elaborar 01 análise crí�ca 08/2022 12/2023 1.3 Elaborar 01 análise crí�ca

 

 

Anexo II – Plano de Aplicação Aprovado  Anexo II – Plano de Aplicação do Adi�vo



Natureza da
Despesa

Elementos de
Despesa Especificação Valor

Aprovado
Elementos de

Despesa Especificação Valor
Aprovado

 Valor Final
Aprovado

Corrente

33.90.39 Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica (Custos diretos)

R$
280.000,00

33.90.36 Serviços de Terceiros -
Pessoa Física R$ 80.000,00 R$ 36.000,00

33.90.20 Auxílio a Bolsa de
Pesquisa

R$
400.000,00 R$ 724.000,00

33.90.39
Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
(taxa administra�va)

R$ 28.000,00 33.90.39
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica
(taxa administra�va)

R$ 48.000,00 R$ 76.000,00

 TOTAL R$ 308.000,00  TOTAL R$ 528.000,00 R$ 836.000,00
TOTAL após adi�vo R$ 836.000,00

 

Alteração do Cronograma de Desembolso Detalhado
Anexo VI Inicial Alteração do Anexo VI com adi�vo

Parcelas pactuadas no Cronograma de desembolso Alteração das parcelas pactuadas no Cronograma de desembolso
Nº Data Total Aprovado Nº Data PF Total Solicitado
01 06/2022 R$ 268.000,00 01  257001/2023PF001199 (SEI 0031980077) R$ 268.000,00
02 03/2023 R$ 40.000,00 02 08/2023  R$ 40.000,00
   03 11/2023  R$ 200.000,00
   04 07/2024  R$ 228.000,00
   05 08/2024  R$100.000,00

TOTAL R$ 308.000,00 TOTAL  R$ 836.000,00
 

 

Documento assinado eletronicamente por Mario Santos Moreira, Usuário Externo, em 11/10/2023, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0035727594 e o código CRC BE8236F8.

Referência: Processo nº 25000.072266/2022-07 SEI nº 0035727594
 

Coordenação de Monitoramento e Ajustes de Instrumentos de Inves�mentos - CMAI
Esplanada dos Ministérios, Bloco G - Edi�cio Anexo A, sala 209  - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

